
RESOLUÇÃO DPG Nº 183, DE 16 DE MAIO DE 2024

Revoga a Resolução DPG nº 008/2024 -
Designa defensora pública para a Chefia do
Núcleo de Promoção da Igualdade Racial,
para fins de estruturação do núcleo
especializado

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 18, XII, da Lei Complementar Estadual nº
136/2011,

CONSIDERANDO a cessão funcional da defensora pública Olenka Lins e Silva
Martins (Resolução DPG nº 160/2024) e o contido no Protocolo n° 22.149.697-3,

RESOLVE

Art. 1º. Revogar a Resolução DPG nº 008, de 10 de janeiro de 2024.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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Documento: Resolucao183RevogaRes8_2024NUPIROlenka.docx.pdf.
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